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AUTÓGRAFO Ne 239/2020
PROJ ETO DE LEI Ne 234/2020

Autoriza a abertura de crédito adicional
especial, até o limite de R$ 190.850.00
acento e noventa mil, oitocentos e cinquenta
reais), para atender as despesas com a
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras
providências

Art. le Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial,
até olimite de R$ 190.850,00(cento e noventa mil, oitocentos e cinquenta reais), para atender

as despesas com a Secretaria Municipal de Saúde, conforme demonstrativo abaixo:

02 l PODER EXECUTIVO

02.09 ISECKETAKiA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.09.01 IruNDO MUNICIPAL DE SAÜDE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

lo ISaúde
l0.301 l Atenção Básica

l0.301.0079 ISaúde mais perto de você: Ampliando acesso e
qualidade na Atençêg Primária à Saúde
At ividade
EXPANSÕES, REFORMAS
UNIDADES DESAUDE

CATEGORIA ECONÓMICA
4.4.90.51 l Obras e Instalações
FONTE DE RECURSO 'T05 -Transferências de Recursos Federais - Vinculados

l0.301.0079.1
l0.301.0079.1.038 E AMPLIAÇOES D:l R$ 90.000,00

90.000,00

lo ISaúde

I0.302 l Assistência Hospitalar e Ambulatorial

I0.302.0080 l Cuidando das Pessoas - Assistência de Média e Alta
Complexidade com Qualidade
Atividade

Manutenção e Desenvolvimento das Unidades de l R$
Saúde de Atenção Especializada

4.4.90.52 IEql pamentos e Material Pela'"'"+- l Rg
FONTE DE RECURSO 'Tos -- Transferências de Recursos Federal - Vinculados

l0.302.0080.2
l0.302.0080.2.177 100.850,00

100.850,00

Art. 2Q O crédito autorizado no art. IQ desta lei será coberto com recursos
oriundos de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso ll do $ 1e do artigo 43 da
Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964, em razão de repasse de recursos financeiros
vinculados à saúde, pelo Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde, decorrente
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1 -- da Emenda Parlamentar sob nQ 13776613000120004, habilitada pela Portaria

MS/GM n9 759, de 08 de abril de 2020, no valor de R$ 90.000,00 jnoventa mil reais); e

11 - do Programa de Saúde cadastrado sob ne 13776613000119002, habilitada

pela Portaria MS/GM ng 2.632, de 04 de outubro de 2019, no valor de R$ 100.850,00 (cem
mil, oitocentos e cinquenta reais)

Art. 3e Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nQ 9.138, de 29

de novembro de 2017 (Plano Plurianual -- PPA), na Lei ng 9.645, de 16 de julho de 2019 {Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei ng 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei
Orça mentiria Anual -- LOA)

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

PALACETE VEREADOR CAFLOF ALBERTO MANÇ0' 27 de outubro de 2020

TEÜbN]ESANTANA

Presidente
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